
PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
Secretaria de Educação 
 

 

Ofício Circular nº 190/2022–GESTOREMREDE/SEDUC Recife, 21 de setembro de 2022. 

 

Senhores e Senhoras 

 

GESTORES/AS, VICES E COORDENADORES/AS PEDAGÓGICOS/AS DAS 

UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE  
 

Assunto: Semana Municipal do Brincar do Recife 

 

 

A Secretaria Executiva de Gestão Pedagógica, por meio da Gerência de Alfabetização e 

Letramento, Educação Infantil e Anos Iniciais, informa que no período de 17 a 21 de outubro 

de 2022 será realizada a Semana Municipal do Brincar do Recife.  

 

Tal ação visa estimular a implementação de práticas voltadas ao desenvolvimento infantil 

saudável, sendo instituída, desde 2017, pela Lei Municipal n.º 18.445/2017. Trata-se de uma 

ação intersetorial envolvendo várias Secretarias da Prefeitura do Recife. 

 

A “Semana do Brincar 2022 – A brincadeira acontece em qualquer lugar” valoriza práticas 

socioeducativas que têm como elemento propulsor as brincadeiras e suas nuances na vida das 

crianças, buscando dar visibilidade à ludicidade, como constitutiva da cultura das infâncias, e 

às interações que oportunizam o desenvolvimento e o fortalecimento social e emocional. 
 

Nessa perspectiva, visando evidenciar o trabalho das Unidades Educacionais no referido 

período, solicitamos que seja preenchida e enviada a planilha anexa com as ações que darão 

ênfase às brincadeiras, envolvendo a comunidade escolar. 

Salientamos que as proposições devem ser encaminhadas para o e-mail dei@educ.rec.br 

(Educação Infantil), para o e-mail daief@educ.rec.br (Anos Iniciais) e para o e-mail 

conveniadas@educ.rec.br (Setor de Conveniadas) até o dia 27/09/2022. 

Desde já agradecemos a parceria realizada e contamos com o empenho de todos(as) para 

participação e contribuição na articulação e vivência de ações a serem realizadas na Semana do 

Brincar 2022. 

Para mais esclarecimentos, contactar a Gerência de Alfabetização e Letramento, Educação 

Infantil e Anos Iniciais, por meio da Divisão de Anos Iniciais (DAI – telefone 3355-5962), da 

Divisão de Educação Infantil (telefones: 3355-5956/5957) e do Setor de Conveniadas (telefone: 

3355-5984). 

 

Na oportunidade, apresentamos nossas cordiais saudações e solicitamos ampla divulgação das 

informações constantes neste Ofício Circular junto à comunidade escolar.  

 

Atenciosamente,  

 

JULIANA GUEDES 

Secretária Executiva de Gestão Pedagógica 

Secretaria de Educação 
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